
 
Fonte: Diário da Justiça [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 5 maio 1997. Seção 1, p. 17338. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 146, DE 25 DE ABRIL DE 1997
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, em virtude da investidura concomitante do cargo em comissão de Secretário de Indústria, Comércio, Minas e Energia do Estado de Rondônia e o de Suplente de Ministro Classista, Representante dos Empregadores desta Corte Superior, resolve:
Revogar a posse do Exm° Sr. LUIZ MALHEIROS TOURINHO, no cargo de Suplente de Ministro Classista Representante dos Empregadores ao TST, ocorrida em 19 de janeiro de 1996. por força dos itens I e II da Resolução Administrativa n° 333/96, publicada no D.J. de 11/12/96
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